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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE WSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECERN° 431 /16 

o presente projeto de lei n° 251/16, de iniciativa da 
Prefeitura do Município de Araraquara, dispõe sobre a incorporação de 
retribuição pecuniária à remuneração dos servidores públicos que ocupam o 
emprego de Analista Administrativo e a incorporação de gratificação à 
remuneração dos que ocupam o emprego de Diretor de Escola. 

São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as 
leis que disponham sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias 
ou Departamentos equivalentes e órgãos da Administração Pública direta e 
indireta, autárquica e fundacional (artigo 74, 111, da Lei Orgânica Municipal). 

Sua elaboração atendeu as normas regimentais 
vigentes . 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 
deverá manifestar-se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer, s.m.j. 
O 6 DEZ. 2016 

Sala de reuniões das comíssões, -------------

Presidente e Relator · 

~oberval Fraiz 

Edio Lopes 
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